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   Brasília, 21 de fevereiro de 2019. 
 
 

 
Aprova a Revogação das Normas 
Institucionais de Investimentos. 

 

 

O Conselho Deliberativo da Fundação Viva de Previdência em sua 14ª. Reunião 

Extraordinária realizada nos dias 20 e 21  de fevereiro de 2019, no uso de suas 

atribuições previstas no artigo 24. do Estatuto da Viva Previdência, aprovado pela 

Portaria Previc nº 60/2017, publicada no D.O.U em 1º de fevereiro de 2017, com 

fundamento no artigo 6º, inciso IX, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo, 

 

CONSIDERANDO:  

 

• As diretrizes da Nota Técnica Nº 01/2019, Revogação de Normas Institucional de 

Investimentos, de 04 de janeiro de 2019;  

 

• A Resolução MPS/CGPC Nº 13, de 1º de outubro de 2004, estabelece princípios, 

regras e práticas de governança, gestão e controles internos a serem observados pelas 

Entidades Fechadas de Previdência Complementar – EFPC; 

 

• Que a Instrução PREVIC nº 06, de 14 de novembro de 2018, dispõe sobre a 

operacionalização de procedimentos previstos na Resolução do Conselho Monetário 

Nacional que trata das diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos 

administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar; 

 

• Que as regras de investimentos, previstos na Resolução CMN nº 4661/18 e Instrução 

Previc, visam unificar os normativos de investimento na Política de Investimento dos planos 

para 2019; 

 

• A Política de Investimentos dos planos VIVAPREV, GEAPPREV e PGA, foram 

inseridas as Normas Institucional 01/2016 (Regimento Interno do Comitê de Investimentos), 

Norma Institucional 02/2016 (Processo de Investimentos); 

 

• O debate mantido e a deliberação do pleno sobre a matéria. 
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RESOLVE:  

 

1. Aprovar o Revogação das Normas Institucionais 01/2016 – Regimento Interno do 

Comitê de Investimento e Norma Institucional 02/2016 – Processos de Investimentos. 

 

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

 
 
 

ANA LUÍSA DAL LAGO  
Presidente do Conselho Deliberativo  


